
Ofício 274/2026 

De: Cleonice F. - SEGOV - DGOV 

Para: CAMARA MUNICIPAL DE PONTE NOVA - MG 

Data: 26/02/2026 às 10:13:37 

Setores envolvidos: 

SEGOV - DGOV, GAP 

Oficio 0019/2026/SAPL/DG/REQ.0012/PROTOC.0089 

À Sua Excelência o Senhor 

Wellington Sabino de Oliveira 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Ponte Nova — MG 

Senhor Presidente, 
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Câmara Municipal cie Ponte Nova 0116) 

RUI
PROTOCOLO GERAL 165/2026 Data: 27/02/2026 - Horário: 15:56 

Administrativo 

Ponte Nova, 24 de fevereiro de 2026. 

Em resposta ao Ofício n° 0019/2026/SAPL/DG, requerimento n° 0012/2026 - protocolado n° 89/2026 de 
autoria do Vereador Gustavo Antônio Gomes da Silveira, o qual solicita informações relacionadas a um muro de 
contenção localizado na Rua São José, no Distrito do Vau-Açu, que se encontra em situação precária, apresentadocc 

o sinais visíveis de desgaste, deterioração e possível comprometimento estrutural, informamos o que segue. E 
2, 

Conforme laudo técnico elaborado pelo engenheiro da Defesa Civil do Município, após vistoria realizada now 
local, constatou-se que não há risco iminente de colapso da estrutura no momento. E 

9 
Até a presente data, não há previsão para execução de novo muro de contenção, tampouco existe projetoo 

estrutural elaborado para reconstrução da estrutura. o 

O Município seguirá acompanhando a situação e, caso haja alteração no quadro identificado, adotará asg 
medidas cabíveis para garantia da segurança da população. 

Há previsão orçamentária para obras públicas no exercício vigente, sob a classificação 02.05.01 - .23, 
15.451.0007.2544 (OBRAS PÚBLICAS) — Natureza de Despesa 4.4.90.51.00. O valor fixado é de R$1.525.000,00, 
com possibilidade de suplementação, caso necessário.

a 
Entretanto, será realizada avaliação orçamentária, com a finalidade de verificar a possibilidade de o 

C 
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enquadramento da intervenção dentro da programação orçamentária do exercício de 2026 considerando as diversas 
demandas que temos. Pelo Plano Municipal de Redução de Riscos, disponível no portal da prefeitura, são mais de 
195 áreas de riscos, todas de altíssimo custo. Fizemos a inserção de alguns projetos no PAC, porém não fomos 
contemplados. 

Sem mais para o momento, renovamos os votos de estima e elevada consideração e nos colocamos a 
disposição para demais esclarecimento que se fizerem necessários. 

Atenciosamente, 

Milton Teodoro Irias Junior 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

Código para verificação: 3953-716B-506B-3DBO 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

V MILTON TEODORO IRIAS JUNIOR (CPF .XXX.XXX ) em 26/02/2026 11:32:29 GMT-03:00 
Papel: Parte 

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link: 

https://pontenova.1doc.com.br/verificacao/3953-716B-506B-3DBO 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

COORDENADORIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DE DEFESA CIVIL 

Relatório de Vistoria 

Ponte Nova 24 de Fevereiro 2026 

Em resposta ao memorando 1.194/2026, A Defesa Civil de Ponte Nova — MG 
realizou vistoria técnica no endereço Rua São José, Distrito de Vau-Açu, no dia 24 de 
fevereiro de 2026, após solicitação para avaliação das condições estruturais de um muro 
de contenção existente no local. 

CONDIÇÕES OBSERVADAS 

Durante a inspeção visual foi constatado que o muro apresenta leve inclinação, 
indicando possível deslocamento estrutural. Observou-se também que o passeio 
executado sobre o muro, aparentemente construído com a finalidade de reduzir a 
percolação de água, encontra-se deslocado, o que reforça a hipótese de movimentação 
do elemento de contenção. 

Verificou-se ainda que a via situada na parte superior, cuja estabilidade depende 
do referido muro, apresenta pontos de afundamento e perda parcial do calçamento em 
pedra. Tal condição favorece a infiltração de água no solo, contribuindo para o aumento 
da pressão lateral sobre a estrutura e potencial agravamento do quadro. 

Foram identificadas trincas em diferentes pontos do muro, não sendo possível, 
no momento da vistoria, confirmar a existência de projeto estrutural ou dimensionamento 
técnico adequado da contenção. 

ANÁLISE 

Os sinais observados, inclinação, trincas, deslocamento do passeio e 
deformações no pavimento superior, indicam possíveis movimentações do maciço de 
solo e comprometimento progressivo da estabilidade do muro. A infiltração de água 
proveniente da via superior constitui fator agravante, pois eleva a pressão hidrostática e 
reduz a resistência do solo de apoio. 

Caso não sejam adotadas medidas corretivas, há possibilidade de evolução das 
patologias, podendo resultar em deslocamento mais acentuado ou eventual tombamento 
da estrutura, com risco de danos à via pública e à segurança de usuários. 

Segue em anexo, fotos retiradas do local que comprovem os fatos. 

Av. Caetano Marinho, 306— Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 — Telefax: (31) 3817-1980 
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terça-feira, 24 de fevereiro de 2026 11:00 
20'31'6,564"S 42°53'57,324"W 

R. José, 1 - Vau-A u, Pte. Nova - MG, 35430-265, Brasil 
Figura 1 
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Figura 4 
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Figura 6 
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Figura 9 

Figura 10 
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Figura 11 
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Figura 12 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTE NOVA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCLUSÃO 

Conclui-se que, embora não tenha sido identificado risco iminente de colapso no 
momento da vistoria, o muro apresenta indícios de instabilidade e necessita de 
intervenções técnicas preventivas. Recomenda-se avaliação estrutural detalhada 
realizada por profissional habilitado, a fim de definir as medidas corretivas necessárias. 

A adoção de medidas mitigatórias é fundamental para evitar agravamento do 
quadro e prevenir danos futuros à infraestrutura viária e ao entorno. 

Atenciosamente, 

Felipe Camini da Silva 
Chefe de departamento de Defesa Civil 

Av. Caetano Marinho, 306 Centro — Ponte Nova/MG — CEP 35430-001 Telefax: (31) 3817-1980 




